
PORTARIA Nº 408/2026

CONVOCA A 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
TARIFAS  DE  SERVIÇOS  DE 
CONCESSÃO OU PERMISSÃO PÚBLICA 
DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM/ES.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
FAZENDA de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, e Presidente em 
Exercício do Conselho Municipal de Tarifas 
de Serviços de Concessão ou Permissão 
Pública,  no  uso  de  suas  atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº. 
34.907/2025, e em conformidade com a 
Lei nº 8223/2025 tendo em vista o que 
consta no processo nº 12.931/2026,
RESOLVE:

Art.  1º Fica  convocada  a  2ª  Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Tarifas de Serviços de Concessão 
ou Permissão Pública, a realizar-se no dia 09 de março de 2026, às 
09h,  no  Plenárinho  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim/ES.

Art.  2º A  reunião  terá  como  pauta  os 
seguintes assuntos:

I  –  Discussão  sobre  os  Processos  6279/2026  e 
7315/2026;

II – Deliberação de tarifas;
III – Outras discussões e deliberações relacionadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de março de 2026.

 ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda 

Presidente em Exercício do Conselho Municipal de Tarifas de Serviços
 de Concessão ou Permissão Pública
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